
PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

ao Contrato n° 011/2011, celebrado
entre o SENADO FEDERAL e a
METALUM ENGENHARIA lTOA.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado
pela sua Diretora-Geral DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO e a empresa METALUM
ENGENHARIA LTOA., neste ato neste ato representada por JOSÉ DE MAURO FILHO,
tendo em vista a determinação da Senhora. Diretora-Geral, fls. 619/621, a Conferéncia
de Minuta n° 153/2011- ADVOSF, fls. 629, a autorização da Senhora Diretora-Geral,
fI. 647, e as demais informações contidas no Processo nO 008.859/10-8, resolvem aditar
o Contrato nO 011/2011, com base na sua cláusula sétima e no § 1°, do art. 65 da Lei
n° 8.666/93, arts. 20, 21 e 40 do ato 24/98 e no Regulamento de Compras e
Contratações do Senado Federal, instituido pelo Ato 10/2010, ambos da Comissão
Diretora e mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

o presente aditivo visa acrescer 25% ao objeto do Contrato
n° 011/2011, correspondendo tal acréscimo a R$ 137.475,00 (cento e trinta e sete mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme as planilhas anexas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acréscimo previsto no caput destina-se a
incluir no objeto contratado a reforma dos apartamentos 201 do Bloco O e 603 do
Bloco G da SOS 309.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor global do Contrato nO 011/2011 passa
de R$ 549.900,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos reais) para
R$ 687.375,00 (seiscentos e oitenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais).

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de execução do objeto deste
acréscimo é de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de emissão da Ordem de
Serviço.

CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da
dotação orçamentaria, classificada como Programa de trabalho 01031055140610001,
Natureza de Despesa 449051, tendo sido emitidas as Notas de Empenho
nO 2011 NE00001966, de 26 de abril de 2011.
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CLÁUSULA TERCEIRA

A CONTRATADA deve apresentar complementação da garantia do novo
valor de R$ 6.873,75 (seis mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e cinco
centavos), correspondente a 5% do acrescido pelo presente termo aditivo, no prazo de
10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento, em conformidade com
a Cláusula Nona - da Garantia, do Contrato original c/c art. 56 da Lei nO 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se admitirá qualquer restrição ou
condicionante à plena execução pelo SENADO da complementação de garantia ofertada
a qual deverá abranger, inclusive, o passivo trabaihista devido pela CONTRATADA em
decorrência da execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato
original não expressamente alterados por este termo.

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas adiante designadas. que também o
subscrevem.

Brasília, 0,3 de --=:lceg..~L_de 2011.

lM:o ,--..J
DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO

DIRETOR -GERAL DO SENADO FEDERAL

..JJ\....' .1,-<- '1""""-0 D L,
JOSÉ DE MA/JRO FILHO

METALUM ENGENHARIA LTDA.

~.jL ~~,L[<'Lf Iretor da SADCON

U-SSPLAC'SECON\S[CON2lJIIISENAOOJ,.t1NUTAITERMO ADlTIVO<lo'ETALUM ENGI;NllARIA CUOll0011 l-TA aç"""ilDO(J)QOS8j9 la 8 doe
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Empresa~

Processo Prlnel~l:

Processo~ RuJus":

CNPJ:

Conll'ato:

Data~ AprsMntaçlo~
PrOposta:

Assinatura:

Inicio Vigheill Original

Fim Vlgincill Originai

Valor Menul Original do
Contrato

S«:t., o. AOm''''1lJ1Çio o. Conlfal/iÇOlll - SAOCON
SubMCl'81 o. Pl........-. CQfl"~~ Conl'8laçóH . SSPlAC

METALUM ENGENHARIA LTDA

008 859/10-.8

24930 21610001­

001112011

22J02J2011

1110312011

1110312011

1610112011 120 dIaS (ou lItê témlno <la execuç60 c:onll'8tu./)

V.1or Anual Origl",1 do Contraio: R$ 549 000,00

I-;;~~;:::======~;;;;~~~~~~~=]DA~OO~S~OO~~C~O~NTRA~~TO~A~T~IJAL~========================~'lo' MeflNl
V.lo, Anual R$ 549 000,00

Inicio P.riodo Antlrlor 1110312011

Fln.1 P.riodo Antlrlo, HiI0112011 120 dias (ou lItê limwlo di! execuç60 ee:-w1Ilual)

DE$CRIÇAO

Ob;eto

Gestlio

HistÓrico

Refiotma Ó8 OItO l.WlIdades fes.denoa••pts. 402. 404 do bloco C, 8Pls 101,403 li 603 do t:loco i) e os apl$

101, 203 301 do bloco G da 50S 309 Valor gtobaI Ó8 R$ 549 llOO,oo

Senhor LUI$ Car10s Pera Rayol, da CooróenaÇlO Ó8 Admll'll,traÇIo de Resdêncla. orcal' - COARO
Ra"'" 5660

ADfTAMENTO 00 CONTRATO N" 001noU, POR ACRtSCIIiIO.

Aulonzaçao da DGER, ã 6191621, para o acréSCUi'lD de 2 (duas) unidades residenciais,

RESUMO 00 CÁLCULO

VALOR ATUAL 00 CONTRATO ACRÉSCIMO %

aTO
VALOR

VALOR TOTAL QTD ACRESCIDA VALOR ACRESCIDO ACRESCIMO
VALOR TOTAL

UNITÁRIO (ACRESCIDO)

VALOR PRINCIPAL , '$ 56 342,21 '$ 450,131,68 2 '$ 112684,42 25% '$ 563422,10

BDI (22%) , '$ 12395,29 '$ 99162,32 2 '$ 24190,58 25% '$ 123952,90

VALOR GLOBAL '$ 549.900.00 0$ 137.475,00 25% 0$ 687.375,00

" __1l.1Oll'f;><101'''"


